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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1.420, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023

Dispõe sobre autorização para
abertura de crédito adicional
e s p e c i a l  e  d á  o u t r a s
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ela
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder  abertura  de  crédito  adicional  especial  na
importância  de  R$  60.000,00  (sessenta  mil  reais)
destinados  a  contratação  de  serviço  terceirizado  para
castração  de  cães  e  gatos,  nas  seguintes  classificações
orçamentárias,  a  saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.04.  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,

Pecuária  e  Meio  Ambiente
02.04.01 Departamento de Agricultura e Pecuária
20.304.0209.2063.0000  Controle  da  População  de  Cães  e

Gatos
3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$

50.000,00
(Fonte de Recurso: 0.92.60) (Código de Aplicação: 100.094)
3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$

3.039,67
(Fonte de Recurso: 0.92.60) (Código de Aplicação: 111.000)
3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$

6.960,33
(Fonte de Recurso: 0.02.44) (Código de Aplicação: 111.000)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................ R$ 60.000,00
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por conta dos seguintes recursos:
-  Superávit  financeiro:

..........................................  (subtotal)

..........................................  R$  53.039,67
- superávit financeiro em virtude do recurso recebido e

rendimentos  de  aplicação  financeira  ocorridos  em  2022
vinculados  ao  convênio  nº  399/2022  firmado  entre  a
Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Defesa
Animal  e  a  prefeitura  do  município  de  Indiaporã
.........................  R$  53.039,67

-  Redução  parcial  da  seguinte  dotação
orçamentária:  ..................  (subtotal)  ...................
R$ 6.960,33

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.08. Secretaria Municipal de Saúde

02.08.01 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0120.2026.0000  Manutenção da Atenção Básica de

Saúde
Ficha 176: 3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 6.960,33
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................ R$ 60.000,00
Art. 2º Fica ajustado o programa 0209 (Saúde Animal),

a Atividade 2063 (Controle da População de Cães e Gatos)
e demais alterações necessárias nas Leis de nº 1.239 (PPA
2022/2025),  de  30/06/2021  e  nº  1.355  (LDO/2023),  de
29/06/2022,  inclusive  metas  fiscais,  e  Lei  nº  1.404  (LOA
2023),  de  06/12/2022,  com  o  valor  do  referido  crédito
adicional.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma  Castanheira”,  7  de
fevereiro de 2023.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa
Oficial do Município, bem como por afixação nesta

Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso
ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

LEI Nº 1.421, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023

Dispõe sobre autorização para
abertura de crédito adicional
e s p e c i a l  e  d á  o u t r a s
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ela
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder  abertura  de  crédito  adicional  especial  na
importância de R$ 1.282.200,00 (um milhão, duzentos e
oitenta e dois mil e duzentos reais) destinados a inclusão
no  orçamento  vigente,  fichas  de  despesa  em  virtude  do
superávit financeiro apurado no encerramento do exercício
2022, nas seguintes classificações orçamentárias, a saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.02. Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento
02.02.01 Departamento de Administração
04.122.0045.2006.0000  Manutenção  do  Departamento  de

Administração
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$

167.800,00
(Fonte de Recurso: 0.91.60) (Código de Aplicação: 110.000)
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
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R$ 174.100,00
(Fonte de Recurso: 0.91.60) (Código de Aplicação: 110.000)
02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Públicos
02.05.01  Departamento  de  Obras  e  Serviços

Públicos
15.452.0180.2017.0000  Manutenção  do  Departamento  de

Obras e Serviços Públicos
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$

200.000,00
(Fonte de Recurso: 0.91.60) (Código de Aplicação: 110.000)
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
02.08.01 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0120.2026.0000  Manutenção da Atenção Básica de

Saúde
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$

300.000,00
(Fonte de Recurso: 0.91.60) (Código de Aplicação: 310.000)
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

R$ 15.300,00
(Fonte de Recurso: 0.91.60) (Código de Aplicação: 310.000)
02.12.  Secretaria  Municipal  de  Esporte,

Recreação  e  Lazer
02.12.01 Departamento de Esporte, Recreação e

Lazer
27.813.0285.2050.0000  Manutenção  do  Departamento  de

Esporte, Recreação e Lazer
3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$

350.100,00
(Fonte de Recurso: 0.91.60) (Código de Aplicação: 110.000)
02.17. Secretaria Municipal de Assistência Social
02.17.01 Departamento de Assistência Social
08.244.0106.2066.0000 Manutenção das Atividades do CRAS
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

R$ 74.900,00
(Fonte de Recurso: 0.91.60) (Código de Aplicação: 510.000)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

........................... R$ 1.282.200,00
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por  conta  do  superávit  financeiro  em virtude  do  resultado
apurado no encerramento do exercício 2022.

Art. 2º Ficam ajustados os programas 0045 (Gestão
Político  Administrativa),  0180  (Obras  e  Equipamentos
Urbanos),  0120 (Atendimentos  a  UBS),  0285 (Atividades
Recreativas) e 0106 (Desenvolvimento Econômico e Social),
as  Atividades  2006  (Manutenção  do  Departamento  de
Administração),  2017  (Manutenção  do  Departamento  de
Obras e Serviços Públicos), 2026 (Manutenção da Atenção
Básica de Saúde), 2050 (Manutenção do Departamento de
Esporte,  Recreação  e  Lazer)  e  2066  (Manutenção  das
Atividades do CRAS) e demais alterações necessárias nas
Leis  de  nº  1.239 (PPA 2022/2025),  de  30/06/2021 e  nº
1.355 (LDO/2023), de 29/06/2022, inclusive metas fiscais, e
Lei nº 1.404 (LOA 2023), de 06/12/2022, com o valor do
referido crédito adicional.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma  Castanheira”,  7  de

fevereiro de 2023.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa

Oficial do Município, bem como por afixação nesta
Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso

ao público. Data Supra.
– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

LEI Nº 1.422, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023

Dispõe sobre autorização para
abertura de crédito adicional
e s p e c i a l  e  d á  o u t r a s
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ela
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder  abertura  de  crédito  adicional  especial  na
importância de R$ 370.800,00 (trezentos e setenta mil e
oitocentos reais) destinados a execução de obra de reforma
no  centro  de  convivência  do  idoso,  nas  seguintes
classificações orçamentárias, a saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.17. Secretaria Municipal de Assistência Social
02.17.01 Departamento de Assistência Social
08.241.0106.1024.0000  Reforma  no  Centro  de

Convivência  do  Idoso
4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 300.000,00
(Fonte  de  Recurso:  0.02.19)  (Código  de  Aplicação:

500.040)
4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 70.800,00
(Fonte  de  Recurso:  0.91.60)  (Código  de  Aplicação:

510.000)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

.............................. R$ 370.800,00
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por conta dos seguintes recursos:
-  E x c e s s o  d e  A r r e c a d a ç ã o :

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  (subtotal)

....................................... R$ 300.000,00
- excesso de arrecadação vinculado aos repasses dos

recursos financeiros que serão efetuados pela Secretaria de
Desenvolvimento  Regional  em  virtude  do  Convênio  nº
102745/2022  firmado  com  a  prefeitura  do  município  de
Indiaporã.

-  Superávit  financeiro:
.........................................  (subtotal)
.........................................  R$  70.800,00

- superávit financeiro em virtude do resultado apuradoE
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no encerramento do exercício 2022 em contrapartida do
município vinculada ao Convênio nº 102745/2022.

T O T A L  G E R A L
...............................................................................
.............................. R$ 370.800,00

Ar t .  2 º  F i c a  a j u s t a d o  o  p r o g r a m a  0 1 0 6
(Desenvolvimento  Econômico  e  Social)  incluindo-se  o
Projeto 1024 (Reforma no Centro de Convivência do Idoso)
e demais alterações necessárias nas Leis de nº 1.239 (PPA
2022/2025),  de  30/06/2021  e  nº  1.355  (LDO/2023),  de
29/06/2022,  inclusive  metas  fiscais,  e  Lei  nº  1.404  (LOA
2023),  de  06/12/2022,  com  o  valor  do  referido  crédito
adicional.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma  Castanheira”,  7  de
fevereiro de 2023.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa
Oficial do Município, bem como por afixação nesta

Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso
ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

LEI Nº 1.423, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023

Dispõe sobre autorização para
abertura de crédito adicional
e s p e c i a l  e  d á  o u t r a s
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ela
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder  abertura  de  crédito  adicional  especial  na
importância  de  R$  357.500,00  (trezentos  e  cinquenta  e
sete mil e quinhentos reais) destinados a execução de obra
de construção de cozinha piloto no centro comunitário, nas
seguintes classificações orçamentárias, a saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.10. Secretaria Municipal de Educação
02.10.03 Fundo Municipal de Ensino
12.306.0142.1025.0000  Construção  de  Cozinha  Piloto  no

Centro Comunitário
4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 300.000,00
(Fonte de Recurso: 0.02.19) (Código de Aplicação: 100.097)
4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 57.500,00
(Fonte de Recurso: 0.91.60) (Código de Aplicação: 110.000)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

.............................. R$ 357.500,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá
por conta dos seguintes recursos:

-  E x c e s s o  d e  A r r e c a d a ç ã o :
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  (subtotal)
....................................... R$ 300.000,00

- excesso de arrecadação vinculado aos repasses dos
recursos financeiros que serão efetuados pela Secretaria de
Desenvolvimento  Regional  em  virtude  do  Convênio  nº
102744/2022  firmado  com  a  prefeitura  do  município  de
Indiaporã.

-  Superávit  financeiro:
.........................................  (subtotal)
.........................................  R$  57.500,00

- superávit financeiro em virtude do resultado apurado
no encerramento do exercício 2022 em contrapartida do
município vinculada ao Convênio nº 102744/2022.

T O T A L  G E R A L
...............................................................................
.............................. R$ 357.500,00

Art.  2º  Fica  ajustado  o  programa  0142  (Merenda
Escolar) incluindo-se o Projeto 1025 (Construção de Cozinha
Piloto  no  Centro  Comunitário)  e  demais  alterações
necessárias  nas  Leis  de  nº  1.239  (PPA  2022/2025),  de
30/06/2021  e  nº  1.355  (LDO/2023),  de  29/06/2022,
inclusive  metas  fiscais,  e  Lei  nº  1.404  (LOA  2023),  de
06/12/2022,  com  o  valor  do  referido  crédito  adicional.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma  Castanheira”,  7  de
fevereiro de 2023.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa
Oficial do Município, bem como por afixação nesta

Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso
ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

LEI Nº 1.424, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023

Dispõe sobre autorização para
abertura de crédito adicional
e s p e c i a l  e  d á  o u t r a s
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ela
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder  abertura  de  crédito  adicional  especial  na
importância de R$ 749.700,00 (setecentos e quarenta e
nove mil e setecentos reais) destinados a execução de obra
de  reforma  e  adequação  do  complexo  de  lazer  AlfredoE
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Coelho,  nas  seguintes  classificações  orçamentárias,  a
saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.12.  Secretaria  Municipal  de  Esporte,

Recreação  e  Lazer
02.12.01 Departamento de Esporte, Recreação e

Lazer
27.813.0285.1026.0000  Reforma  e  Adequação  do

Complexo de Lazer Alfredo Coelho
4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 615.073,96
(Fonte  de  Recurso:  0.02.19)  (Código  de  Aplicação:

100.098)
4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 134.626,04
(Fonte  de  Recurso:  0.91.60)  (Código  de  Aplicação:

110.000)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

.............................. R$ 749.700,00
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por conta dos seguintes recursos:
-  E x c e s s o  d e  A r r e c a d a ç ã o :

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  (subtotal)

....................................... R$ 615.073,96
- excesso de arrecadação vinculado aos repasses dos

recursos financeiros que serão efetuados pela Secretaria de
Turismo e Viagens em virtude do Convênio nº 116/2022
firmado com a prefeitura do município de Indiaporã.

-  Superávit  financeiro:
.........................................  (subtotal)
.........................................  R$  134.626,04

- superávit financeiro em virtude do resultado apurado
no encerramento do exercício 2022 em contrapartida do
município vinculada ao Convênio nº 116/2022.

T O T A L  G E R A L
...............................................................................
.............................. R$ 749.700,00

Art.  2º  Fica  ajustado  o  programa 0285  (Atividades
Recreativas)  incluindo-se  o  Projeto  1026  (Reforma  e
Adequação do Complexo de Lazer Alfredo Coelho) e demais
alterações  necessárias  nas  Leis  de  nº  1.239  (PPA
2022/2025),  de  30/06/2021  e  nº  1.355  (LDO/2023),  de
29/06/2022,  inclusive  metas  fiscais,  e  Lei  nº  1.404  (LOA
2023),  de  06/12/2022,  com  o  valor  do  referido  crédito
adicional.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma  Castanheira”,  7  de
fevereiro de 2023.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa
Oficial do Município, bem como por afixação nesta

Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso
ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.648, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

Remane ja  recursos  do
orçamento  vigente  de  2023,
não  fazendo  aumentar  o
orçamento  total  da  despesa;
apenas  permuta  c i f ras
orçamentárias.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de
suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
especialmente o Artigo 10º da Lei Municipal nº 1.355/2022,
de 29/06/2022,

D E C R E T A: –
Art. 1º Fica autorizada a contabilidade da prefeitura do

município de Indiaporã a remanejar a importância de R$
700,00 (setecentos reais), conforme segue:

Acréscimos:
Local: 021701 Departamento de Assistência Social
Ficha:  409 –  08.244.0106.2066.0000 Desenvolvimento  Econômico  e

Social 700,00
4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

...................................... R$ 700,00
Reduções:
Local: 021701 Departamento de Assistência Social
Ficha:  420 –  08.244.0106.2067.0000 Desenvolvimento  Econômico  e

Social 700,00
4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

...................................... R$ 700,00
Art.  2º  As  alterações  introduzidas  pelo  presente

Decreto  não  implicam em abertura  de  crédito  adicional
suplementar,  especial  ou  mesmo  extraordinário,  já  que
foram efetuadas dentro dos limites dos grupos de despesas
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentarias (Lei Municipal
nº 1.355/2022, de 29/06/2022) e na Lei Orçamentária Anual
(Lei Municipal nº 1.404/2022, de 06/12/2022), dentro dos
valores  aprovados  para  os  poderes,  órgãos  e  unidades
contemplados.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir desta
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma  Castanheira”,  2  de
fevereiro de 2023.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
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Secretário Municipal de Administração e
Planejamento

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo –

CNPJ: 46.947.396/0001-80, comunica a quem interessar
possa,  que  o  Exmo.  Sr.  Prefeito,  “ADJUDICOU”  a
“Chamada  Pública  nº  001/2023  –  Dispensa  de
Licitação  nº  001/2023  –  Processo  Licitatório  nº
001/2023 – Processo Administrativo nº 002/2023” que
tem  como  objeto  o  “Chamamento  Público  para
aquisição  em  até  a  quantidade  de  Gêneros
Alimentícios  da  Agricultura  Famil iar  e  do
Empreendedor  Familiar  Rural,  para  preparo  da
Merenda Escolar durante o 1º semestre do exercício
de 2023, em atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar – PNAE, ao Art. 14, §1º, da Lei nº
11.947, de 16 de junho de 2009 e ao §1º, Art. 20, da
Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 e
suas  alterações  e  regulamentações  posteriores”,
para os seguintes agricultores individuais: CLAUDIONOR
RODRIGUES  DE  ALMEIDA  –  CPF:  140.137.168-01  –
DAP FÍSICA: SDW0140137168010901170322, os itens:
1, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 13 e 16 e ORZINO TEODORO DE
OLIVEIRA  –  CPF:  047.233.778-59  –  DAP  FÍSICA:
SDW0047233778590708180419, os itens: 2, 3, 6,  11,
12, 14 e 15. Considerando que não houve manifestação de
intenção  de  interposição  de  recursos  pelos  agricultores
participantes,  conforme  consta  na  ATA  DA  SESSÃO
PÚBLICA,  encaminho  ao  Exmo.  Sr.  PREFEITO  para
Homologação,  caso  o  mesmo  esteja  de  acordo  com  o
relatado.

Indiaporã-SP, 7 de fevereiro de 2023.
ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – Prefeito

...........................................................................................................
HOMOLOGAÇÃO

O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo –
CNPJ: 46.947.396/0001-80, comunica a quem interessar
possa,  que  o  Exmo.  Sr.  Prefeito,  “HOMOLOGOU”  a
“Chamada  Pública  nº  001/2023  –  Dispensa  de
Licitação  nº  001/2023  –  Processo  Licitatório  nº
001/2023 –  Processo  Administrativo  nº  002/2023”,
que  tem  como  objeto  o  Chamamento  Público  para
aquisição  em  até  a  quantidade  de  Gêneros
Alimentícios  da  Agricultura  Famil iar  e  do
Empreendedor  Familiar  Rural,  para  preparo  da
Merenda Escolar durante o 1º semestre do exercício
de 2023, em atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar – PNAE, ao Art. 14, §1º, da Lei nº
11.947, de 16 de junho de 2009 e ao §1º, Art. 20, da
Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 e
suas alterações e regulamentações posteriores, para

os  seguintes  agricultores  individuais:CLAUDIONOR
RODRIGUES  DE  ALMEIDA  –  CPF:  140.137.168-01  –
DAP FÍSICA: SDW0140137168010901170322, os itens:
1, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 13 e 16, no valor de R$ 27.088,50 (vinte
e sete mil,  oitenta e oito reais e cinquenta centavos) e
O R Z I N O  T E O D O R O  D E  O L I V E I R A  –  C P F :
0 4 7 . 2 3 3 . 7 7 8 - 5 9  –  D A P  F Í S I C A :
SDW0047233778590708180419, os itens: 2, 3, 6,  11,
12, 14 e 15, no valor de R$ 49.294,00 (quarenta e nove mil,
duzentos e noventa e quatro reais), sendo que o Valor
Total  da  CHAMADA  PÚBLICA  foi  de  R$  76.385,50
(setenta e seis mil, trezentos e oitenta e cinco reais
e  cinquenta  centavos).  Ficam  convocados  os
interessados  para  assinarem  os  Contratos  no  prazo  e
condições estabelecidas, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81
LL., desde que precluso o prazo de recurso e/ou, proceda-se
na forma da lei.

Indiaporã – SP, 7 de fevereiro de 2023.
ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – Prefeito

...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

E
N

IL
S

O
N

 L
U

IZ
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
 (

C
P

F
 *

**
60

11
28

**
) 

em
 0

7/
02

/2
02

3 
às

 1
8:

24
:3

1 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/d
e4

e-
a9

a0
-8

d4
3-

22
99



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: de4e-a9a0-8d43-2299

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Indiaporã (SP), Edição nº 1349, ano VIII, veiculado em 07 de fevereiro
de 2023.

O documento original foi assinado digitalmente por DENILSON LUIZ DE FREITAS
(CPF ***601128**) em 07/02/2023 às 18:24:31 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SOLUTI Multipla v5 | AC SOLUTI Multipla
v5, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/de4e-a9a0-8d43-2299


